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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CASCALHO RICO. MG

,CONCEDE REWSÃO GERAL E ANIIAL AOS

SERWDORES PÚBLICOS MIINICIPAIS ATIVOS,

APOSENTADOS, PENSIONISTAS, AOS DE CARGOS

COTÚTISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROWDÊNCIAS",

), Senhor José Borges de

oliveira, no uso de suad abibúções legais, fg€tber que a câmara ile vereadores aprovou, com

:rmP.r' na 
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i,' #;ffi::ffiJ'l:";:",, _,.,
de remuneração, pr*,Jo noaftilt+ çtf**aojffi a" teaa, aos servidores púbricos

municipais ativos, ap$entaa*, pSii"Fi'l&t il ql';" çmissionados, com base no

índice oficial ao nrrc/mct no p"r§NS" a,zF{.1"d i.*ir$ e setenta e um cmtesimos

por centd, referente aojacumuta{fie;áffi;ftzenitro de 2Or1

'Ê
Arl, 2" - Para efeitosJhesta Lei, entende-se for vencimento a retribuição

básica fixada em lei, excluídas as vantagens?êcuniárias porventura existentes.

Art. 3o - Não serão &t giao" pela revisão ora pÍoposta os professores

do quadro do magistério público municipal, os quais têm sua revisão anual em cada ano com

base no Índice Divulgado pelo Govemo Federal, os Agentes Comunitários de saúde (Ács) e

Agentes de combate às Endemias (ÁcE), os quais também têm sua revisão anual com base no
Índice Divulgado pelo Govemo Federal e os servidores que percebem salário mínimo, uma vez
que estes serão contemplados com revisão em sua remuneração com valor definido pelo
Governo Federal.
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LEI COMPLEMENTAR N o. 078/2024, DE 26 DE IANEIR O DE 2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASCALHO RICO. MG

AÍt 4" - As despesas com a presente lei correrão por conta de dotações

próprias do orç.rmento viSente, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementá-

las se necessário for.

Art 5o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei Complementar

entra

2023.

em vigor na data de sua eÍeitos a partiÍ de 1o de janeiro de

26 de janeiro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASCATHO RICO - MG

SÁNÇÁO DE LEI MIINICIPAL

rt

No uso das atribuições do Prefeito Municipú em especial do disposto no
art. 58 da LOM (Lei Orgânica do Município) e, ainda, com fundamento no art. 66 da
Constituição Federal /88 SANCIONA INTEGRALMENTE o Projeto de Lei
Complementar n" . 0M/2024, o qual se kansforma na Lei CompIementar Municipal no
07812024 que "CONCEDE REWSÁO RÁL ÁOS SERWDORES

ONISTÁS, AOS DEPUBLICOS MUNICI PAIS ATIVOS, PENSI
CÁRGOS COMISSIONADOSEDÁ O CIAS que por sua vez foi
devidamente aprovado na Cârnara ipal'
Proposição de Lei Complement no,
efeitos legais. Após publicação,
conhecimento.

Íorma regimental, conforme
que publicada, possa surtir os
or Presidente da Câmara, paraao

Cascalho Fico m 26 de janeiro de 2024.
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